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(Comunicações)

CONSELHO

LISTA DAS NOMEAÇÕES EFECTUADAS PELO CONSELHO

(meses de Novembro e Dezembro de 2003) (área social)

(2004/C 13/01)
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mandato
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no JO Pessoa substituída Renúncia

Membro/
Efectivo/
Suplente

Categoria País Pessoa nomeada Organismo
Data da

decisão do
Conselho

Comité Consultivo para a
Livre Circulação dos Tra-
balhadores

6.5.2004 C 119 de
22.5.2002

Enrico MORA Renúncia Efectivo Governo Itália Augusto VACCARO Ministero degli
Affari Esteri

4.11.2003

Comité Consultivo para a
Formação Profissional

29.9.2004 C 243 de
9.10.2002

Bert CLOUGH Renúncia Efectivo Trabalhado-
res

Reino Unido Sean BAMFORD TUC 17.11.2003

Comité Consultivo para a
Formação Profissional
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9.10.2002
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Comité Consultivo para a
Segurança Social dos Tra-
balhadores Migrantes
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Esteri

4.11.2003

Comité Consultivo para a
Segurança Social dos Tra-
balhadores Migrantes

22.9.2004 C 245 de
11.10.2002

António VINAGRE SOUSA
GRAÇA

Renúncia Suplente Governo Portugal Elisabete SOUSA
SILVEIRA

DRISS 1.12.2003

Conselho de Administração
da Fundação Europeia para
a Melhoria das Condições
de Vida e de Trabalho

18.10.2004 C 327 de
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Cristina GALACHE
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Renúncia Efectivo Governo Espanha Pilar GONZÁLEZ BAYO Ministerio de Tra-
bajo y Asuntos So-
ciales

24.11.2003

Conselho de Administração
da Agência Europeia para a
Segurança e a Saúde no
Trabalho

2.6.2005 C 161 de
5.7.2002

Andreas HORST Renúncia Efectivo Governo Alemanha Anette RÜCKERT Bundesministerium
für Wirtschaft und
Arbeit

24.11.2003
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COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

16 de Janeiro de 2004

(2004/C 13/02)

1 euro =

Moeda Taxas
de câmbio

USD dólar americano 1,2493

JPY iene 132,47

DKK coroa dinamarquesa 7,4486

GBP libra esterlina 0,6884

SEK coroa sueca 9,1902

CHF franco suíço 1,567

ISK coroa islandesa 87,37

NOK coroa norueguesa 8,601

BGN lev 1,9555

CYP libra cipriota 0,58672

CZK coroa checa 32,709

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 267,07

LTL litas 3,4529

Moeda Taxas
de câmbio

LVL lats 0,667

MTL lira maltesa 0,4294

PLN zloti 4,7125

ROL leu 41 139

SIT tolar 237,55

SKK coroa eslovaca 40,77

TRL lira turca 1 672 478

AUD dólar australiano 1,6257

CAD dólar canadiano 1,6188

HKD dólar de Hong Kong 9,702

NZD dólar neozelandês 1,8678

SGD dólar de Singapura 2,1243

KRW won sul-coreano 1 481,79

ZAR rand 9,1835

___________
(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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Comunicação C(2004) 43 da Comissão — Orientações comunitárias sobre auxílios estatais aos
transportes marítimos

(2004/C 13/03)

1. INTRODUÇÃO

O Livro Branco «A política europeia de transportes no hori-
zonte 2010: a hora das opções» salienta a importância vital dos
serviços de transporte marítimo para a economia da Comuni-
dade. 90 % de todo o comércio entre a Comunidade e o resto
do mundo é transportado por via marítima. O transporte ma-
rítimo de curta distância representa 69 % do volume de mer-
cadorias transportadas entre os Estados-Membros (esta percen-
tagem é de 41 % caso se inclua o transporte nacional). O sector
dos transportes marítimos comunitários e das actividades co-
nexas continua a ser um dos mais importantes do mundo.

As companhias de navegação dos Estados-Membros ainda ge-
rem actualmente cerca de um terço da frota mundial. A adesão
de Chipre e Malta (1) em 2004 reforçará ainda mais a parte da
União no sector dos transportes marítimos, na medida em que
os registos de navios destes dois países correspondem actual-
mente a cerca de 10 % da frota mundial.

Desde a década de 70 que a frota comunitária enfrenta a
concorrência de navios registados em países terceiros, pouco
preocupados em dar cumprimento às disposições internacio-
nais em vigor em matéria social e de segurança.

A falta de concorrência entre os navios que arvoram pavilhão
da UE foi reconhecida no final da década de 80 e, na ausência
de medidas harmonizadas à escala europeia, vários Estados-
-Membros adoptaram modalidades diversas de auxílio ao trans-
porte marítimo. As estratégias adoptadas e os orçamentos atri-
buídos a medidas de apoio variam de um Estado-Membro para
outro, reflectindo a atitude de cada um deles em relação aos
auxílios públicos ou à importância que atribuem ao sector
marítimo.

Por outro lado, a fim de promover o regresso dos navios aos
seus registos, os Estados-Membros tornaram menos rigorosas as
disposições relativas às tripulações, nomeadamente através da
criação de segundos registos.

Os segundos registos incluem, em primeiro lugar, os «registos
offshore» pertencentes a territórios que possuem maior ou me-
nor autonomia em relação ao Estado-Membro e, em segundo
lugar, os «registos internacionais», directamente ligados ao Es-
tado que os criou.

Não obstante os esforços realizados, uma parte significativa da
frota sob controlo da Comunidade continua a ser registada
com pavilhão de países terceiros. Isto deve-se ao facto de os
registos dos países terceiros que aplicam políticas de registo
abertas — alguns dos quais denominados «pavilhões de conve-

niência» — terem continuado e continuarem ainda a beneficiar
de uma vantagem concorrencial significativa em relação aos
registos dos Estados-Membros.

Auxílios concedidos ao sector dos transportes marítimos
desde 1989

Com base nas diferenças entre os regimes de auxílio adoptados
pelos Estados-Membros que enfrentavam uma concorrência
mais intensa por parte dos navios que não arvoravam pavilhão
da Comunidade, a Comissão definiu, em 1989, as suas primei-
ras orientações sobre esta matéria para garantir uma certa
convergência entre as acções dos Estados-Membros. Este mé-
todo revelou-se todavia ineficaz, tendo o declínio das frotas
comunitárias prosseguido. As orientações foram por isso revis-
tas, o que conduziu a uma comunicação em 1997 que definiu
novas orientações sobre os auxílios estatais aos transportes
marítimos (2).

A principal evolução registada nos últimos anos relativamente
às medidas de apoio dos Estados-Membros ao transporte ma-
rítimo é a generalização na Europa dos sistemas de tributação
de taxa fixa com base na tonelagem («imposto sobre a tonela-
gem»). O imposto sobre a tonelagem entrou rapidamente em
vigor na Grécia, tendo sido progressivamente alargado aos Paí-
ses Baixos (1996), Noruega (1996), Alemanha (1999), Reino
Unido (2000), Dinamarca, Espanha e Finlândia (2002) e à Ir-
landa (2002). A Bélgica e a França decidiram igualmente
adoptá-lo em 2002 e o Governo italiano está a ponderar
essa possibilidade.

Resultados das medidas propostas pelos Estados-Membros
e aprovadas pela Comissão quando comparados com os

objectivos gerais das orientações revistas de 1997

a) Tendências da frota com pavilhão da Comunidade (competitividade
da frota)

De acordo com as respostas dadas pelos Estados-Membros
ao questionário da Comissão em meados de 2002 e com os
dados estatísticos mais recentes (3), os Estados-Membros que
introduziram medidas de auxílio, designadamente sob a
forma de redução fiscal, conseguiram que uma tonelagem
significativa, tendo em conta a totalidade dos registos, vol-
tasse a arvorar o pavilhão nacional. Em termos percentuais,
a frota inscrita nos registos dos Estados-Membros aumentou
do seguinte modo: 0,4 % em média, por ano, em número de
navios, 1,5 % em tonelagem e 12,4 % em número de porta-
-contentores. Ainda que, no caso dos primeiros registos, o
número de unidades inscritas tenha diminuído praticamente
por todo o lado no período de 1989-2001, estes valores
podem considerar-se uma inversão da tendência para o
abandono dos pavilhões comunitários observada até 1997.
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(1) O sexto e o quinto registos mundiais de navios, respectivamente,
em termos de tonelagem (navios com mais de 300 GT. Fonte: ISL
2001).

(2) Orientações comunitárias sobre auxílios estatais aos transportes ma-
rítimos (97/C 205/05) (JO C 205 de 5.7.1997, p. 5).

(3) ISL, Shipping Statistics 2001.



A parte dos registos dos Estados-Membros na frota mundial
total diminuiu porém ligeiramente durante o mesmo pe-
ríodo. Num contexto de crescimento do sector do transporte
marítimo mundial, o aumento da frota gerida pela Comu-
nidade e registada sob pavilhão dos países terceiros foi mais
rápido do que o da frota registada sob pavilhão dos Estados-
-Membros.

b) Tendências do emprego

De acordo com as estimativas mais recentes, o número de
marítimos a bordo de navios que arvoram pavilhão da Co-
munidade diminuiu de 188 000 em 1996 para cerca de
180 000 em 2001 (1). O número total de cidadãos da Co-
munidade empregados a bordo de navios que arvoram pa-
vilhão comunitário é actualmente de cerca de 120 000, va-
lor que é 40 % inferior ao de 1985, ao passo que o número
de cidadãos de países terceiros empregados a bordo de na-
vios da Comunidade aumentou de 29 000 em 1983 para
cerca de 60 000 actualmente. Uma avaliação da diminuição
do número total de marítimos deve ter em conta os seguin-
tes factores:

— em primeiro lugar, a produtividade por navio tem con-
tinuado a aumentar. Neste contexto, é hoje possível
transportar, com uma tripulação mais reduzida, um vo-
lume igual se não superior ao do passado;

— em segundo lugar, a frota com pavilhão da Comunidade
foi renovada no período de 1997-2001. A idade média
dos navios passou de 22,9 anos para 17,2. Uma per-
centagem de 35 % da frota em circulação em 1 de Ja-
neiro de 2001 foi construída no período de 1996-2000.
Os navios novos, de tecnologia mais avançada, necessi-
tam de tripulações com uma melhor formação mas mais
reduzidas.

São todavia evidentes diferenças notáveis entre os Estados-
-Membros a nível da taxa de emprego dos marítimos comu-
nitários. Porém, nenhum elemento nestes valores aponta
para uma inversão da tendência para uma dependência cres-
cente da frota sob pavilhão da Comunidade dos marítimos
dos países terceiros. Esta tendência foi salientada pela Co-
missão em 2001 na sua Comunicação relativa à formação e
ao recrutamento dos marítimos (2).

c) Contribuição para a actividade económica no seu conjunto

O sector marítimo é indissociável dos transportes marítimos.
Esta associação constitui um forte argumento a favor de
medidas positivas cujo objectivo seja a manutenção de
uma frota que dependa do sector dos transportes marítimos
comunitários. Na medida em que os transportes marítimos
são um dos elos da cadeia de transporte em geral e do
sector marítimo em particular, as medidas destinadas a man-
ter a competitividade da frota europeia possuem igualmente

repercussões a nível dos investimentos em terra nos sectores
marítimos conexos (3) e da contribuição dos transportes ma-
rítimos para a economia da Comunidade no seu conjunto e
para o emprego em geral.

A importância dos transportes marítimos e do sector marí-
timo na sua globalidade varia de modo considerável em
função do país em questão. Os valores que se seguem per-
mitem todavia ilustrar claramente a importância do sector
marítimo europeu e o seu impacto económico directo:
1,550 milhões de empregos directos e um volume de ne-
gócios de 160 000 milhões de euros em 1997 (cerca de 2 %
do PIB da Comunidade) (4). Os dados relativos à Dinamarca
(3 % do PIB gerado pelo sector marítimo), Grécia (2,3 %) e
Países Baixos (2 %) podem ser considerados um exemplo
válido.

Neste contexto, não é por conseguinte inútil assinalar que a
frota gerida por operadores europeus sediados na Comuni-
dade se manteve a um nível de cerca de 34 % da frota
mundial, quando esta aumentou 10 % durante o mesmo
período. Atendendo à mobilidade do sector marítimo e às
estruturas proporcionadas pelos países terceiros, pode con-
cluir-se que as medidas de apoio aos transportes marítimos
podem contribuir para evitar uma deslocalização generali-
zada dos sectores conexos.

Concluindo, pode afirmar-se que, nos casos em que foram
adoptadas medidas em conformidade com as orientações de
1997, o declínio estrutural dos registos comunitários e da
frota da Comunidade foi travado e os objectivos estabeleci-
dos pela Comissão foram alcançados, pelo menos parcial-
mente.

A parte de registos abertos na tonelagem mundial continuou
todavia a aumentar durante o período em causa, passando
de 43 % em 1996 para 54 % em 2001 e nada aponta para
uma inversão significativa da tendência que se tem manifes-
tado para um recurso crescente da frota a marítimos de
países terceiros. A campanha lançada nos últimos anos
deve prosseguir, mas sendo melhor orientada. As medidas
destinadas à promoção dos marítimos comunitários devem,
nomeadamente, ser objecto de um acompanhamento mais
activo.

Os resultados das medidas adoptadas pelos Estados-Mem-
bros e autorizadas pela Comissão deverão ser analisados
de forma sistemática.

Consequentemente, e ainda que, em princípio, os auxílios à
exploração devam ser excepcionais, temporários e degressi-
vos, a Comissão considera que os auxílios estatais ao sector
dos transportes marítimos europeu continuam a justificar-se
e que a abordagem adoptada pelas orientações de 1997 era
correcta. A presente Comunicação baseia-se por conseguinte
na mesma abordagem de base.
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(1) Valor total combinado dos marítimos da Comunidade e de países
não-membros da Comunidade.

(2) Comunicação da Comissão relativa à formação e ao recrutamento
dos marítimos, de 6 de Abril de 2001, COM(2001) 188 final.

(3) Estas actividades incluem serviços portuários, logística, construção,
reparação, manutenção, inspecção e classificação de navios, gestão
de navios e corretagem, actividades bancárias e serviços financeiros
internacionais, seguros, consultoria e serviços profissionais.

(4) Estudo realizado pela Comissão Europeia, DG Empresa (publicado
no sítio Internet Europa).



2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO E OBJECTIVOS GERAIS DA RE-
VISÃO DAS ORIENTAÇÕES SOBRE AUXÍLIOS ESTATAIS

A presente Comunicação — que substitui as orientações de
1997 — destina-se a estabelecer os parâmetros no âmbito
dos quais serão aprovados pela Comissão auxílios estatais aos
transportes marítimos, em conformidade com as disposições e
procedimentos da Comunidade nesta matéria, nos termos do
n.o 3, alínea c), do artigo 87.o e/ou do n.o 2 do artigo 86.o do
Tratado.

Os regimes de auxílio não deverão funcionar em detrimento
das economias de outros Estados-Membros e deve provar-se
que não ameaçam distorcer a concorrência entre os Estados-
-Membros numa medida contrária ao interesse comum. Os au-
xílios estatais devem sempre limitar-se ao estritamente neces-
sário para alcançar o seu objectivo e ser concedidos de forma
transparente. É necessário ter sempre em conta o efeito cumu-
lativo de todos os auxílios concedidos pelos poderes públicos
(incluindo a nível nacional, regional e local).

As presentes orientações são aplicáveis às actividades de «trans-
porte marítimo», tal como definidas no Regulamento (CEE) n.o
4055/86 (1) e no Regulamento (CEE) n.o 3577/92 (2), ou seja,
«o transporte por mar de passageiros ou mercadorias». Certos
capítulos fazem igualmente referência ao reboque e à draga-
gem.

2.1. Âmbito de aplicação da revisão das orientações sobre
auxílios estatais

As presentes orientações abrangem qualquer auxílio concedido
pelos Estados-Membros ou através de recursos estatais a favor
dos transportes marítimos. Isto inclui qualquer tipo de vanta-
gem financeira conferida sob qualquer forma, financiada pelos
poderes públicos (a nível nacional, regional, de província, de
departamento ou local). Para esse efeito, a noção de «poderes
públicos» pode incluir igualmente empresas públicas e bancos
sob controlo estatal. Os acordos através dos quais o Estado
garante empréstimos ou outro tipo de financiamento por in-
termédio dos bancos comerciais podem igualmente ser abran-
gidos pela definição de auxílio. As orientações não estabelecem
qualquer distinção entre os tipos de beneficiários em termos da
sua estrutura jurídica (sejam empresas, parcerias ou particula-
res), nem entre a propriedade pública ou privada e qualquer
referência a empresas deve ser entendida como incluindo todos
os restantes tipos de entidade jurídica.

As presentes orientações não abrangem os auxílios à constru-
ção naval (na acepção do Regulamento (CE) n.o 1540/98 do
Conselho (3) ou de qualquer instrumento subsequente). Os in-
vestimentos em infra-estruturas não são geralmente considera-
dos auxílios estatais na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado, se o Estado conceder acesso livre e equitativo às infra-

-estruturas, em benefício de todos os operadores interessados.
Porém, a Comissão pode examinar esses investimentos, caso
estes possam beneficiar directa ou indirectamente determinados
armadores. Finalmente, a Comissão estabeleceu o princípio de
que não existe auxílio estatal quando os poderes públicos con-
tribuem para uma empresa numa base que seria aceitável para
um investidor privado que opere em condições normais de
economia de mercado.

2.2. Objectivos gerais da revisão das orientações sobre
auxílios estatais

A Comissão salientou a necessidade de uma maior transparên-
cia dos auxílios estatais para que não só as autoridades nacio-
nais, em sentido lato, como também as empresas e os particu-
lares, estejam cientes dos seus direitos e obrigações. As presen-
tes orientações destinam-se a contribuir para esse objectivo e a
clarificar quais os regimes de auxílio estatal que podem ser
introduzidos em apoio dos interesses marítimos da Comuni-
dade tendo em vista:

— contribuir para um transporte marítimo mais seguro, mais
eficaz e mais respeitador do ambiente;

— incentivar a inscrição nos registos dos Estados-Membros ou
a transferência para esses registos;

— contribuir para a consolidação do sector marítimo estabe-
lecido nos Estados-Membros, mantendo simultaneamente
uma frota globalmente competitiva nos mercados mundiais;

— preservar e melhorar o know-how marítimo, bem como
salvaguardar e promover o emprego dos marítimos euro-
peus e

— contribuir para a promoção de novos serviços no domínio
do transporte marítimo de curta distância, em conformi-
dade com o Livro Branco sobre a política comunitária de
transportes.

Regra geral, apenas poderão ser concedidos auxílios estatais a
navios inscritos em registos dos Estados-Membros. Porém, em
determinados casos excepcionais, poderão ser atribuídos auxí-
lios a navios inscritos em registos mencionados no ponto 3 do
anexo, desde que:

— estejam em conformidade com as normas internacionais e o
direito comunitário, nomeadamente no que respeita à pro-
tecção, segurança, desempenho ambiental e condições de
trabalho a bordo;

— sejam operados a partir da Comunidade;
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(1) Regulamento (CEE) n.o 4055/86 do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1986, que aplica o princípio da livre prestação de serviços aos
transportes marítimos entre Estados-Membros e Estados-Membros
para países terceiros (JO L 378 de 31.12.1986, p. 1).

(2) Regulamento (CEE) n.o 3577/92 do Conselho, de 7 de Dezembro de
1992, relativo à aplicação do princípio da livre prestação de servi-
ços aos transportes marítimos internos nos Estados-Membros (ca-
botagem marítima) (JO L 364 de 12.12.1992, p. 7).

(3) JO L 202 de 18.7.1998, p. 1.



— o seu armador esteja estabelecido na Comunidade e o Es-
tado-Membro interessado demonstre que o registo contribui
directamente para os objectivos atrás referidos.

Por outro lado, poderão ser aprovadas, em determinadas cir-
cunstâncias excepcionais, medidas de auxílio neutras em ter-
mos de pavilhão, desde que se demonstre claramente a sua
vantagem para a Comunidade.

3. MEDIDAS FISCAIS E SOCIAIS DESTINADAS A REFORÇAR
A COMPETITIVIDADE

3.1. Tratamento fiscal das empresas marítimas

Inúmeros países terceiros criaram registos marítimos importan-
tes, por vezes apoiando-se numa infra-estrutura de serviços
internacionais eficiente e atraindo os armadores graças a um
ambiente fiscal consideravelmente mais flexível do que o dos
Estados-Membros. Este ambiente fiscal favorável transformou-se
num incentivo para as empresas não só procederem à trans-
ferência de registo dos seus navios como considerarem a pos-
sibilidade de deslocação das suas actividades. Note-se que não
existem actualmente normas internacionais eficazes para ate-
nuar esta concorrência fiscal e que são poucos os obstáculos
administrativos, jurídicos ou técnicos à transferência de um
navio para um registo que não seja de um Estado-Membro.
Neste contexto, a criação de condições que permitam uma
concorrência mais leal com os pavilhões de conveniência pa-
rece ser o melhor caminho a seguir.

É necessário abordar a questão da concorrência fiscal entre os
Estados-Membros. Na fase actual, não existem provas da exis-
tência de regimes que distorçam a concorrência comercial entre
os Estados-Membros numa medida contrária ao interesse co-
mum. De facto, parece existir um grau de convergência cres-
cente entre as abordagens dos Estados-Membros face aos auxí-
lios no sector dos transportes marítimos. A transferência de
registo entre Estados-Membros é um fenómeno raro. A concor-
rência fiscal é fundamentalmente uma questão entre Estados-
-Membros, por um lado, e os países terceiros, por outro, já que
as economias que podem realizar os armadores através dos
registos em países terceiros são, por comparação com as op-
ções disponíveis na Comunidade, consideráveis.

Por essa razão, muitos Estados-Membros adoptaram medidas
especiais no sentido de melhorar o ambiente fiscal das empre-
sas de armadores, incluindo, por exemplo, uma amortização
acelerada dos investimentos em navios ou o direito de conser-
var os ganhos realizados com a venda de navios isentos de
impostos durante um certo número de anos, desde que tais
ganhos sejam reinvestidos em navios.

Estas medidas de redução fiscal que se aplicam, de modo es-
pecial, aos transportes marítimos são consideradas auxílios es-
tatais. Do mesmo modo, o sistema que consiste em substituir o
regime normal de imposto sobre o rendimento das sociedades
por um imposto sobre a tonelagem é um auxílio estatal. Por
imposto sobre a tonelagem entende-se que o armador paga um
montante de imposto directamente associado à tonelagem ex-

plorada. O imposto sobre a tonelagem deverá ser pago inde-
pendentemente dos ganhos ou perdas reais da empresa.

Tais medidas revelaram-se importantes na salvaguarda de em-
pregos de alta qualidade no sector das actividades marítimas
em terra, como por exemplo a gestão directamente relacionada
com os transportes marítimos, e das actividades conexas (segu-
ros, corretagem e financiamento). Atendendo à importância
destas actividades para a economia da Comunidade e a fim
de alcançar os objectivos supracitados, estes tipos de incentivo
fiscal podem, em geral, ser aceites. Por outro lado, a salva-
guarda dos empregos de qualidade e a promoção de um sector
dos transportes marítimos competitivo estabelecido num Es-
tado-Membro através de incentivos fiscais, aliadas a outras ini-
ciativas em matéria de formação e reforço da segurança, faci-
litarão o desenvolvimento dos transportes marítimos da Comu-
nidade no mercado mundial.

A Comissão está ciente de que actualmente as receitas dos
armadores provêm muitas vezes da exploração de navios sob
pavilhões diferentes, por exemplo recorrendo a navios afreta-
dos sob pavilhões estrangeiros ou a navios pertencentes a par-
ceiros no âmbito de alianças. A Comissão reconhece igual-
mente que o incentivo à expatriação das actividades de gestão
e conexas continuará a existir, se os armadores obtiverem van-
tagens financeiras significativas por manterem diversos estabe-
lecimentos e contabilizarem separadamente as receitas de pavi-
lhões da Comunidade e as restantes receitas. Será esse o caso,
por exemplo, se as receitas de pavilhões não comunitários
ficarem sujeitas à taxa máxima do imposto sobre o rendimento
das sociedades num Estado-Membro ou a uma taxa reduzida de
imposto no estrangeiro, caso se consiga provar que a gestão é
assegurada no estrangeiro.

O objectivo dos auxílios estatais no âmbito da política comum
dos transportes marítimos é promover a competitividade dos
pavilhões da Comunidade no mercado mundial dos transportes
marítimos. Consequentemente, os regimes de redução fiscal
deverão, regra geral, exigir um vínculo com um pavilhão co-
munitário. Porém, poderão igualmente ser aprovados, a título
excepcional, caso sejam aplicáveis a toda a frota explorada por
um armador estabelecida no território de um Estado-Membro e
sujeita ao imposto sobre o rendimento das sociedades, desde
que se demonstre que a gestão estratégica e comercial de todos
os navios em causa é efectivamente assegurada a partir desse
território e que essa actividade contribui substancialmente para
a actividade económica e para o emprego na Comunidade. As
provas apresentadas pelo Estado-Membro em causa para de-
monstrar esse vínculo económico deverão incluir pormenores
sobre os navios registados e explorados na Comunidade, os
nacionais da Comunidade empregados a bordo dos navios e
em actividades em terra e os investimentos em activos imobi-
lizados. Note-se que o auxílio deve relevar-se indispensável à
promoção da repatriação da gestão estratégica e comercial de
todos os navios em causa para a Comunidade e, por outro
lado, que os beneficiários dos regimes de auxílio devem ficar
sujeitos ao pagamento na Comunidade do imposto sobre o
rendimento das sociedades. A Comissão exigirá igualmente as
provas disponíveis que demonstrem que todos os navios ex-
plorados por empresas que beneficiam destas medidas dão
cumprimento às normas de segurança internacionais e comu-
nitárias pertinentes, incluindo as relativas às condições de tra-
balho a bordo.
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Tal como especificado no parágrafo anterior, importa recordar
que os regimes de redução fiscal exigem, em princípio, um
vínculo com o pavilhão de um Estado-Membro. Antes de um
auxílio ser excepcionalmente concedido (ou confirmado) a fro-
tas que incluam também navios que arvoram outros pavilhões,
os Estados-Membros deverão garantir que as empresas benefi-
ciárias se comprometam a aumentar, ou, pelo menos, a manter
sob pavilhão de um Estado-Membro a quota-parte de tonela-
gem que explorarão sob esse pavilhão no momento em que a
presente Comunicação se torna aplicável. Sempre que uma
empresa controlar, na acepção da Sétima Directiva 83/349/CEE
do Conselho (1) (artigo 1.o), empresas que exploram navios, o
requisito da quota-parte de tonelagem atrás referido será apli-
cável à empresa-mãe e às empresas filiais consideradas conjun-
tamente numa base consolidada. Caso uma empresa (ou grupo)
não respeite o requisito mencionado, o Estado-Membro em
causa deverá deixar de conceder reduções fiscais a outros na-
vios que não arvorem pavilhão da Comunidade explorados por
essa empresa, a menos que a quota-parte sob pavilhão da
Comunidade da tonelagem global elegível para efeitos de redu-
ção fiscal nesse Estado-Membro não tenha diminuído em média
durante o período a que se refere o relatório mencionado no
parágrafo seguinte. O Estado-Membro deve informar a Comis-
são sobre a aplicação da derrogação supracitada. A exigência
relacionada com a quota-parte de tonelagem sob pavilhão da
Comunidade, prevista no presente parágrafo, não será aplicável
a empresas que exploram pelo menos 60 % da sua tonelagem
sob pavilhão da Comunidade.

De qualquer modo, sempre que tenham sido aprovados regi-
mes fiscais nas circunstâncias excepcionais atrás descritas e
para que o Estado-Membro possa preparar o relatório, a apre-
sentar de três em três anos, exigido no capítulo 12 («Observa-
ções finais»), os beneficiários deverão fornecer ao Estado-Mem-
bro a prova de que todas as condições para a derrogação ao
vínculo com o pavilhão foram preenchidas durante o período
em causa. Deverá igualmente ser fornecida prova, no que se
refere à frota beneficiária, de que foi respeitado o requisito da
quota-parte de tonelagem previsto no parágrafo anterior e de
que cada navio da frota satisfaz as normas internacionais e
comunitárias pertinentes, incluindo as relativas à protecção, à
segurança, ao desempenho ambiental e às condições de traba-
lho a bordo. Os beneficiários que não forneçam tais provas não
serão autorizados a continuar a beneficiar do regime fiscal em
causa.

Importa igualmente especificar que, embora as companhias de
navegação sediadas na Comunidade sejam os beneficiários na-
turais dos regimes fiscais atrás referidos, certas empresas de
gestão de navios estabelecidas na Comunidade também pode-
rão ser beneficiárias, nas mesmas condições. As empresas de
gestão de navios são entidades que prestam diversos tipos de
serviços aos armadores, nomeadamente vistorias técnicas, re-
crutamento e formação de tripulações, gestão de tripulações,
exploração de navios. Em certos casos, é confiada aos gestores
de navios a gestão técnica e das tripulações dos navios. Neste
caso, os gestores funcionam como «armadores» clássicos no que
respeita às operações de transporte. Por outro lado, à seme-
lhança do que acontece no sector dos transportes marítimos,
este sector regista uma concorrência intensa e crescente a nível
internacional. Pelas razões que precedem, afigura-se conve-
niente alargar a possibilidade de redução fiscal a essa categoria
de gestores de navios.

As empresas de gestão de navios só podem beneficiar de au-
xílios para navios relativamente aos quais garantem a gestão
integral das tripulações e técnica. Para poderem beneficiar dos
auxílios, os gestores dos navios devem, nomeadamente, assumir
toda a responsabilidade do proprietário pela exploração do
navio bem como todos os direitos e deveres do proprietário
impostos pelo Código ISM (2). Se os gestores de navios forne-
cerem ainda outros serviços especializados, mesmo que relacio-
nados com a exploração de navios, deverá ser assegurada uma
contabilidade separada para essas actividades, que não podem
beneficiar dos regimes de redução fiscal. O requisito relativo à
quota-parte de navios sob pavilhão de Estados-Membros, refe-
rido anteriormente, é igualmente aplicável às empresas de ges-
tão de navios (3).

As presentes orientações são aplicáveis apenas ao transporte
marítimo. A Comissão pode aceitar que esta definição englobe
o reboque no mar de navios, plataformas petrolíferas, etc.

A Comissão teve todavia conhecimento de que, em certos
casos, os Estados-Membros permitem que os reboques conce-
bidos para trabalhar no mar beneficiem de auxílios, embora
não sejam nunca ou quase nunca utilizados no mar. Conse-
quentemente, é útil especificar nas presentes orientações a linha
de conduta que a Comissão tem seguido e continuará a seguir
relativamente a esta matéria.

A actividade de «reboque» só é abrangida pelo âmbito de apli-
cação das orientações se mais de 50 % das operações de rebo-
que efectivamente realizadas por um rebocador num dado ano
constituírem «transporte marítimo». O tempo de espera pode
ser proporcionalmente assimilado à parte da actividade total
efectivamente realizada por um rebocador que constitui «trans-
porte marítimo». É conveniente salientar que as actividades de
reboque efectuadas nomeadamente nos portos, ou que consis-
tem na assistência prestada a navios com propulsão própria
para chegarem aos portos, não constituem «transporte marí-
timo» para efeitos do disposto na presente Comunicação. Não
é possível nenhuma derrogação ao vínculo com o pavilhão no
caso da actividade de reboque.

De igual modo, a experiência adquirida nos últimos anos, no
caso das actividades de dragagem, sugere que sejam feitas al-
gumas observações.

As actividades de «dragagem» não podem, em princípio, bene-
ficiar de auxílios aos transportes marítimos. Porém, as disposi-
ções fiscais previstas para as empresas (como o imposto sobre
a tonelagem) podem ser aplicadas às dragas cuja actividade
constitua «transporte marítimo» — ou seja, tráfego oceânico
de materiais extraídos — relativamente a mais de 50 % do
seu período operacional anual e exclusivamente no que respeita
a estas actividades de transporte. As dragas que podem bene-
ficiar de auxílios são apenas aquelas que se encontram regista-
das num Estado-Membro (não sendo possível qualquer derro-
gação ao vínculo de pavilhão). Nesses casos, é necessária uma
contabilidade separada para as actividades de transporte marí-
timo (4).
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(1) JO L 193 de 18.7.1983, p. 1.

(2) «Código ISM», Código internacional de gestão para a segurança da
exploração dos navios e a prevenção da poluição, adoptado pela
Resolução A.741(18) da Organização Marítima Internacional (OMI).

(3) A Comissão analisará os efeitos destas disposições a nível da gestão
dos navios três anos após a data de aplicação da presente Comu-
nicação.

(4) Os navios utilizados por estes operadores também extraem ou dra-
gam materiais que transportam a seguir. A extracção ou a dragagem
enquanto tais não podem beneficiar de auxílios estatais aos trans-
portes marítimos.



Por último, o método de avaliação dos regimes de tributação
da tonelagem notificados até à data consistiu nas seguintes
etapas: foi calculado um lucro potencial dos armadores, apli-
cando à respectiva tonelagem uma taxa de lucro teórica; ao
montante assim determinado foi então aplicado o imposto
nacional sobre o rendimento das sociedades. O montante final
corresponde ao «imposto sobre a tonelagem» a pagar.

Até agora, as taxas de lucro teóricas previstas pelos Estados-
-Membros têm sido homogéneas. Contudo, uma vez que as
taxas do imposto sobre o rendimento das sociedades podem
variar substancialmente na Comunidade, os impostos sobre a
tonelagem a pagar relativamente a uma mesma tonelagem po-
derão ser muito desiguais nos diferentes Estados-Membros. A
fim de preservar um justo equilíbrio, a Comissão só aprovará
os regimes que, para uma mesma tonelagem, dão origem a
uma carga fiscal bastante próxima da dos regimes já aprovados.

Em todos os casos, as vantagens destes regimes devem facilitar
o desenvolvimento do sector dos transportes marítimos e do
emprego no interesse da Comunidade. Consequentemente, as
vantagens fiscais supracitadas devem limitar-se às actividades de
transporte marítimo; assim, se uma empresa de armadores
exercer igualmente outras actividades comerciais, é necessária
uma contabilidade transparente para evitar interferir nas acti-
vidades não relacionadas com os transportes marítimos. Esta
abordagem contribuirá para tornar os transportes marítimos da
Comunidade competitivos, com obrigações fiscais comparáveis
às aplicáveis no resto do mundo, embora mantendo níveis de
fiscalidade normais nos Estados-Membros relativamente a ou-
tras actividades e à remuneração pessoal dos accionistas e di-
rectores.

3.2. Custos salariais

Conforme já mencionado, os transportes marítimos são um
sector que regista uma concorrência internacional feroz. As
medidas de apoio ao sector marítimo devem, por conseguinte,
ter fundamentalmente em vista a redução dos custos e encargos
fiscais e outros suportados pelos armadores e pelos marítimos
da Comunidade para níveis compatíveis com as normas mun-
diais. As referidas medidas deverão promover directamente o
desenvolvimento do sector e o emprego em vez de prestarem
uma assistência financeira geral.

Em conformidade com estes objectivos, deverão ser permitidas
no sector dos transportes marítimos da Comunidade as seguin-
tes acções em matéria de encargos com o pessoal:

— redução das taxas das contribuições para a segurança social
dos marítimos da Comunidade empregados a bordo de
navios registados num Estado-Membro;

— redução das taxas do imposto sobre o rendimento dos
marítimos da Comunidade empregados a bordo de navios
registados num Estado-Membro.

Para efeitos do disposto no presente ponto, entende-se por
marítimos da Comunidade:

— cidadãos da Comunidade EEE, no caso dos marítimos que
trabalham a bordo de navios [incluindo ferries ro-ro (1)] que
efectuam serviços regulares de passageiros entre portos da
Comunidade;

— todos os marítimos sujeitos a tributação e/ou a contribui-
ções para a segurança social num Estado-Membro, em to-
dos os outros casos.

As anteriores orientações de 1997 permitiam estas reduções
relativamente a todos os marítimos empregados a bordo de
navios registados num Estado-Membro e sujeitos a imposto
e/ou a contribuições para a segurança social num Estado-Mem-
bro. Contudo, tornou-se entretanto evidente, que a pressão
exercida pela concorrência internacional a nível dos armadores
europeus é extremamente intensa no caso do transporte inter-
nacional de mercadorias, sendo mais ténue no caso do trans-
porte intracomunitário regular de passageiros. Um dos objecti-
vos prioritários do auxílio no primeiro caso é pois a promoção
da concorrência no sector dos transportes marítimos europeu.
Impedir os Estados-Membros de conceder reduções fiscais a
todos os marítimos, neste caso, teria efeitos extremamente ne-
gativos na competitividade dos armadores europeus, que pode-
riam ser incentivados a proceder à transferência de registo dos
seus navios. Simultaneamente, verificou-se que o emprego dos
cidadãos europeus é significativo em termos percentuais e nu-
méricos no caso do transporte intracomunitário regular de
passageiros. A protecção do emprego na Comunidade é por
conseguinte um objectivo prioritário do auxílio neste caso. Por
motivos fiscais internos, certos Estados-Membros preferem não
aplicar as taxas reduzidas supracitadas e reembolsar os arma-
dores — parcial ou totalmente — pelos custos resultantes des-
tas imposições. Esta abordagem pode geralmente considerar-se
equivalente ao sistema de redução de taxas acima descrito,
desde que haja uma ligação clara com essas imposições, não
exista qualquer elemento de compensação exagerada e que o
sistema seja transparente e não se preste a abusos.

No que respeita à parte marítima das actividades de reboque e
de dragagem (transporte marítimo de materiais), poderão ser
concedidos auxílios a favor do emprego dos marítimos da
Comunidade por analogia com as regras previstas no presente
ponto 3.2, na condição de esses auxílios dizerem respeito a
marítimos da Comunidade que trabalham a bordo de reboca-
dores e de dragas de mar com propulsão própria, registados
num Estado-Membro, que efectuam actividades de transporte
marítimo durante pelo menos 50 % do seu período operacio-
nal (2).

Por último, importa referir que os auxílios a favor do emprego
estão abrangidos pela isenção por categoria prevista no Regu-
lamento (CE) n.o 2204/2002 da Comissão, de 12 de Dezembro
de 2002, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado
CE aos auxílios estatais ao emprego (3), que é igualmente apli-
cável aos transportes marítimos.
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(1) Ver alínea a) do artigo 2.o da Directiva 1999/35/CE do Conselho, de
29 de Abril de 1999, relativa a um sistema de vistorias obrigatórias
para a exploração segura de serviços regulares de ferries ro-ro e
embarcações de passageiros de alta velocidade (JO L 138 de
1.6.1999, p. 1).

(2) Assim, as actividades de dragagem efectuadas essencialmente nos
portos não podem beneficiar de auxílios a favor do emprego dos
marítimos da Comunidade.

(3) JO L 337 de 13.12.2002, p. 3.



4. SUBSTITUIÇÃO DE TRIPULAÇÕES

O auxílio à substituição de tripulações tende a reduzir os cus-
tos inerentes ao emprego dos marítimos da Comunidade, em
especial a bordo de navios que navegam em águas longínquas.
O auxílio que fica subordinado a uma limitação (prevista no
capítulo 11) pode, por conseguinte, ser concedido sob a forma
de pagamento ou reembolso dos custos de repatriação dos
marítimos da Comunidade que trabalham a bordo de navios
registados em Estados-Membros.

5. AUXÍLIOS AO INVESTIMENTO

Os subsídios para a renovação de frotas são raros noutros
modos de transporte (tais como transportes rodoviários, avia-
ção). Na medida em que tendem a distorcer a concorrência, a
Comissão tem-se mostrado relutante à aprovação de tais regi-
mes de auxílio, excepto quando estes fazem parte de uma
reforma estrutural que conduz a reduções da capacidade global
da frota.

Os investimentos devem dar cumprimento ao disposto no Re-
gulamento (CE) n.o 1540/98 do Conselho ou a qualquer outra
legislação comunitária que o substitua.

No âmbito das presentes orientações, poderão todavia ser au-
torizados outros auxílios ao investimento, em conformidade
com a política comunitária de segurança marítima e em deter-
minadas circunstâncias restritas, a fim de melhorar os equipa-
mentos a bordo dos navios registados em Estados-Membros ou
de promover a utilização de navios seguros e não poluentes.
Assim, poderão ser autorizados auxílios com incentivos para
tornar os navios registados na Comunidade conformes com
normas mais rigorosas do que as normas obrigatórias em ma-
téria de segurança e ambiente estabelecidas nas convenções
internacionais e antecipando a adopção de normas mais seve-
ras, reforçando assim os controlos de segurança e ambientais.
Tais auxílios devem respeitar as disposições comunitárias apli-
cáveis à construção naval.

Uma vez que os transportes marítimos se caracterizam por
uma enorme mobilidade, os auxílios regionais às empresas
marítimas em regiões desfavorecidas, que frequentemente assu-
mem a forma de auxílios ao investimento a empresas que
investem nas regiões em causa, apenas podem ser autorizados
quando for evidente que as vantagens reverterão a favor da
região durante um período de tempo razoável. Será esse o caso,
por exemplo, do investimento destinado à construção de arma-
zéns especializados ou à aquisição de equipamentos fixos de
transbordo. Os auxílios ao investimento a empresas marítimas
em regiões desfavorecidas apenas podem ser autorizados, con-
sequentemente, se também respeitarem as normas relativas aos
auxílios regionais (ver capítulo 6).

6. AUXÍLIOS REGIONAIS NA ACEPÇÃO DO N.o 3, ALÍNEAS a)
E c) DO ARTIGO 87.o

No contexto dos regimes de auxílio regional, a Comissão apli-
cará as regras gerais enunciadas nas suas comunicações ou
noutras disposições relativas aos auxílios nacionais com finali-
dade regional ou em futuras alterações das mesmas.

7. FORMAÇÃO

Importa referir, antes de mais, que os auxílios à formação estão
abrangidos pela isenção por categoria prevista no Regulamento
(CE) n.o 68/2001 da Comissão, de 12 de Janeiro de 2001,
relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE
aos auxílios à formação (1), que é igualmente aplicável aos
transportes marítimos.

Além disso, muitos sistemas de formação seguidos pelos marí-
timos e apoiados pelo Estado não são considerados auxílios
estatais por serem de carácter geral (quer sejam formações
profissionais quer universitárias), pelo que não estão sujeitos
a notificação e análise pela Comissão.

Desde que se considere que um sistema de formação inclui
elementos de auxílio estatal é necessária, todavia, uma notifi-
cação. Poderá ser esse o caso, por exemplo, se um sistema
específico estiver expressamente relacionado com a formação
a bordo e os benefícios do apoio financeiro estatal reverterem a
favor do organismo de formação, do aluno oficial ou do ma-
rítimo em formação ou do armador. A Comissão é favorável
aos auxílios concedidos numa base não-discriminatória à for-
mação dispensada a bordo de navios registados num Estado-
-Membro. Excepcionalmente, a formação a bordo de outros
navios pode beneficiar de auxílio, contanto que tal se justifique
por critérios objectivos, como por exemplo a ausência de lu-
gares disponíveis nos navios registados num Estado-Membro.

Desde que sejam pagas contribuições financeiras para uma
formação a bordo, o estagiário não pode, em princípio, ser
um membro activo da tripulação, mas deve ser supranumerá-
rio. Esta disposição destina-se a garantir que os subsídios aos
salários líquidos não possam ser pagos a marítimos que efec-
tuam actividades normalmente atribuídas às tripulações.

Do mesmo modo, a fim de salvaguardar e desenvolver as
competências marítimas na Comunidade e a margem competi-
tiva das suas indústrias marítimas, são necessários novos esfor-
ços significativos em matéria de investigação e desenvolvi-
mento, com um destaque para a qualidade, a produtividade,
a segurança e a protecção do ambiente. No que se refere a estes
projectos, poderão igualmente ser autorizados auxílios estatais
dentro dos limites estabelecidos pelo Tratado.

Os auxílios destinados a aperfeiçoar e a actualizar as compe-
tências dos oficiais da Comunidade podem ser autorizados
durante toda a sua carreira. Esses auxílios poderão consistir
numa participação nos custos de formação e/ou numa com-
pensação relativamente à remuneração paga ao oficial durante
o período de formação. Os regimes de auxílio devem, contudo,
ser concebidos de forma a impedir que um auxílio à formação
seja directa ou indirectamente convertido num subsídio ao
salário dos oficiais.

Podem ser igualmente concedidos auxílios com vista à recon-
versão profissional de pescadores da pesca do alto que preten-
dam trabalhar como marítimos.
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(1) JO L 10 de 13.1.2001, p. 20.



8. AUXÍLIOS À REESTRUTURAÇÃO

Embora as orientações comunitárias relativas à reestruturação e
aos auxílios de emergência concedidos a empresas em dificul-
dade (1) apenas se apliquem aos transportes na medida em que
seja tida em conta a natureza específica do sector, a Comissão
aplicará essas orientações ou qualquer outro instrumento co-
munitário que as substitua através da análise dos auxílios à
reestruturação das empresas marítimas.

9. OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO PUBLICO E CONTRATOS

No domínio da cabotagem marítima, podem ser impostas ob-
rigações de serviço público (OSP) ou podem ser celebrados
contratos de serviço público (CSP) relativamente aos serviços
mencionados no artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 3577/92.
No âmbito destes serviços, as OSP e os CSP, bem como a
compensação respectiva, devem preencher as condições da re-
ferida disposição e dar cumprimento às regras e procedimentos
sobre auxílios estatais previstos no Tratado, com a interpreta-
ção que lhes foi dada pelo Tribunal de Justiça.

A Comissão admite que, se um serviço de transporte interna-
cional for necessário para satisfazer necessidades imperiosas de
transporte público, é possível impor OSP ou concluir CSP,
desde que qualquer compensação fique subordinada às regras
e procedimentos supracitados sobre auxílios estatais previstos
no Tratado.

A duração dos contratos de serviço público deverá limitar-se a
um prazo razoável e não demasiado longo, geralmente da
ordem dos seis anos, uma vez que os contratos com uma
vigência significativamente mais longa poderão envolver o
risco de criar um monopólio (privado).

10. AUXÍLIOS AO TRANSPORTE MARÍTIMO DE CURTA DIS-
TÂNCIA

Não existe uma definição jurídica de «transporte marítimo de
curta distância». Porém, a Comunicação da Comissão relativa
ao desenvolvimento do transporte marítimo de curta distância
na Europa, de 29 de Junho de 1999 (2), propôs uma definição
prática de transporte marítimo de curta distância, que se en-
tende por «tráfego marítimo de carga e passageiros entre portos
situados na Europa geográfica ou entre esses portos e portos
situados em países não europeus com faixa costeira nos mares
confinados que banham a Europa» (3). A Comissão salientou
nesta Comunicação o papel deste modo de transporte na pro-
moção de uma mobilidade sustentável e segura, no reforço da
coesão na Comunidade e na melhoria da eficiência dos trans-
portes como parte de uma abordagem intermodal. A Comissão
reconhece igualmente que a promoção do transporte marítimo
de curta distância deve ser realizada a todos os níveis, sejam
eles comunitários, nacionais ou regionais.

Na medida em que o objectivo do auxílio ao transporte marí-
timo de curta distância é melhorar a cadeia intermodal e des-
congestionar as estradas dos Estados-Membros, a definição de
transporte marítimo de curta distância que consta da Comuni-
cação de 1999 deverá limitar-se, para efeitos da presente Co-
municação, ao transporte entre portos situados no território
dos Estados-Membros.

A Comissão reconhece que o lançamento de serviços de trans-
porte marítimo de curta distância pode acarretar dificuldades
financeiras importantes, que os Estados-Membros poderão que-
rer atenuar a fim de assegurar a promoção destes serviços.

Nesses casos, a Comissão poderá aprovar esse tipo de auxílios,
desde que se destinem aos armadores na acepção do artigo 1.o
do Regulamento (CEE) n.o 4055/86 relativamente a navios que
arvoram pavilhão de um Estado-Membro. Os auxílios em causa
deverão ser notificados e preencher as seguintes condições:

— o auxílio deverá ter uma duração que não exceda três anos
e por objecto o financiamento de um serviço marítimo que
estabeleça uma ligação entre portos situados no território
dos Estados-Membros;

— o serviço deverá permitir que o transporte (essencialmente
de mercadorias) efectuado por estrada seja efectuado total
ou parcialmente por via marítima, sem desvio do transporte
marítimo contrário ao interesse comum;

— o auxílio deverá ter por objectivo a execução de um pro-
jecto circunstanciado, com um impacto ambiental preesta-
belecido, relativo a uma nova rota ou à melhoria dos ser-
viços numa rota existente, associando, se necessário, vários
armadores, não podendo a mesma linha ser objecto de mais
de um projecto financiado, que, por sua vez, não pode ser
reconduzido, prorrogado ou repetido;

— o auxílio deverá ter por finalidade cobrir até 30 % dos
custos de exploração do serviço (4) ou financiar a aquisição
do equipamento de transbordo necessário para a prestação
do serviço até 10 % dos referidos investimentos;

— o auxílio à execução do projecto deverá ser concedido com
base em critérios transparentes e aplicados de forma não-
-discriminatória em relação aos armadores estabelecidos na
Comunidade. O auxílio deverá geralmente incidir num pro-
jecto seleccionado pelas autoridades do Estado-Membro me-
diante concurso, nos termos das regras aplicáveis na Co-
munidade;

— o serviço objecto do projecto deverá ser comercialmente
viável após decorrido o período em que é elegível para o
auxílio estatal;
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— o auxílio não deverá ser cumulado com compensações de
serviço público (obrigações ou contratos).

11. LIMITAÇÃO DOS AUXÍLIOS

Conforme referido anteriormente, certos Estados-Membros
apoiam os sectores marítimos respectivos através de reduções
fiscais, ao passo que outros preferem efectuar pagamentos di-
rectos, por exemplo através do reembolso do imposto sobre o
rendimento dos marítimos. Atendendo à actual inexistência de
harmonização entre os sistemas fiscais dos Estados-Membros,
considera-se que as duas alternativas devem continuar a ser
possíveis. Obviamente, ambas as abordagens podem, em deter-
minadas circunstâncias, ser combinadas. Porém, corre-se o
risco de uma acumulação dos auxílios a níveis desproporcio-
nados em relação aos objectivos que impõem os interesses
comuns da Comunidade, o que poderá conduzir a uma corrida
aos subsídios entre os Estados-Membros.

O nível máximo de auxílio que pode ser autorizado é uma
anulação dos encargos fiscais e sociais aplicáveis aos marítimos
e uma redução do imposto sobre o rendimento das sociedades
com actividades no domínio dos transportes marítimos, con-
forme descrito no ponto 3.1 (penúltimo parágrafo). A fim de
evitar uma distorção da concorrência, os demais sistemas de
auxílios não podem conceder vantagens superiores a estas. Por
outro lado, embora cada regime de auxílio notificado por um
Estado-Membro seja analisado pelos seus próprios méritos,
considera-se que o montante total do auxílio concedido em
conformidade com os capítulos 3 a 6 não deverá exceder o
montante total dos impostos e contribuições sociais cobrados
sobre as actividades de transporte marítimo e dos marítimos.

12. OBSERVAÇÕES FINAIS

A Comissão continuará a acompanhar de perto e de forma
regular as condições do mercado dos transportes marítimos.
Se estas se alterarem e se vier a verificar-se, por conseguinte,
que a necessidade dos auxílios estatais diminuiu ou deixou de
existir, a Comissão tomará oportunamente as medidas necessá-
rias.

Qualquer nova proposta de medida notificada à Comissão deve
incluir um calendário indicando, para os seis anos seguintes, os
efeitos quantificados previstos para cada um dos objectivos
referidos no ponto 2.2. Mais concretamente, as referidas pro-
postas devem apresentar os resultados macroeconómicos espe-

rados no sector marítimo correspondente, bem como uma
estimativa do número de postos de trabalho preservados ou
criados.

Para todos os regimes de auxílio — sejam existentes ou novos
— abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Comuni-
cação, os Estados-Membros comunicarão à Comissão a avalia-
ção dos respectivos efeitos no decurso do sexto ano da sua
aplicação.

Quando um auxílio for aprovado e concedido a um beneficiá-
rio ao abrigo da derrogação ao vínculo de pavilhão referido no
ponto 3.1, o Estado-Membro interessado apresentará um rela-
tório à Comissão de três em três anos, a contar da data de
entrada em vigor do auxílio. Nesse relatório, o Estado-Membro
deve quantificar os efeitos produzidos e comparar os resultados
obtidos com os efeitos esperados. Os requisitos relativos a
relatórios enunciados na presente Comunicação entram em
vigor na data da sua publicação.

Além disso, sempre que necessário, como, por exemplo, após
uma denúncia justificada, o Estado-Membro interessado deve
apresentar à Comissão prova de que o apoio concedido ao
respectivo beneficiário ao abrigo de um regime de auxílio
aprovado se limitou à sua definição estrita e produziu, além
disso, os efeitos esperados.

13. MEDIDAS ADEQUADAS

As presentes orientações são aplicáveis a partir da data da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. Nos termos do
n.o 1 do artigo 88.o do Tratado, a Comissão propõe aos Esta-
dos-Membros uma alteração dos seus regimes de auxílios esta-
tais abrangidos pelas presentes orientações, para permitir o
cumprimento destas o mais tardar até 30 de Junho de 2005.
Os Estados-Membros são instados a confirmar por escrito, o
mais tardar até 30 de Junho de 2004, que aceitam estas pro-
postas de medidas adequadas.

Caso um Estado-Membro não confirme a sua aceitação, por
escrito, até à data mencionada, a Comissão aplicará o disposto
no n.o 2 do artigo 19.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 e,
se necessário, iniciará os procedimentos nele previstos.

As presentes orientações serão revistas num período de sete
anos a partir da sua data de aplicação.
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ANEXO

DEFINIÇÃO DE REGISTOS DOS ESTADOS-MEMBROS

Por «registos dos Estados-Membros» entendem-se os registos regulados pela legislação aplicável aos territórios dos
Estados-Membros que fazem parte da Comunidade Europeia.

1. Todos os registos principais dos Estados-Membros são registos dos Estados-Membros.

2. Por outro lado, os registos que se seguem, situados em Estados-Membros e subordinados às suas legislações, são
registos dos Estados-Membros:

— Danish International Register of Shipping (DIS),

— German International Shipping Register (ISR),

— Italian International Shipping Register,

— Madeira International Ship Register (MAR),

— Canary Islands Register.

3. Outros registos não são considerados registos dos Estados-Membros, ainda que, na prática, funcionem como principal
alternativa para os armadores estabelecidos num Estado-Membro. Isto deve-se ao facto de esses registos estarem
situados e se encontrarem subordinados à legislação de territórios onde o Tratado não é aplicável totalmente ou em
aspectos essenciais. Consequentemente, os seguintes registos não são registos dos Estados-Membros:

— o registo de Kerguelen (o Tratado não é aplicável a este território),

— o registo das Antilhas Neerlandesas (este território encontra-se associado à Comunidade; só a Parte IV do Tratado
lhe é aplicável. Este território é responsável pelo seu próprio regime fiscal),

— os registos de:

— Ilha de Man (só determinadas partes do Tratado são aplicáveis a esta ilha — ver o n.o 6, alínea c), do artigo
299.o do Tratado. O Parlamento da Ilha de Man tem competência exclusiva para legislar sobre questões
fiscais),

— Bermudas e Caimão (fazem parte dos territórios associados à Comunidade; só a Parte IV do Tratado lhes é
aplicável. Estas ilhas possuem autonomia fiscal).

4. No caso de Gibraltar, o Tratado é-lhe integralmente aplicável e o registo de Gibraltar é considerado, para efeitos das
presentes orientações, como registo de um Estado-Membro.
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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(2004/C 13/04)

Data de adopção da decisão: 10.12.2003

Estado-Membro: Itália (Campânia)

N.o do auxílio: NN 157/03 (ex N 393/03)

Denominação: Lei Regional 6/2003: emergências no sector
pecuário

Objectivo: Compensar os produtores de leite cujos animais
foram contaminados por dioxinas

Base jurídica: Legge regionale n. 6 del 14 marzo 2003 «Emer-
genze zootecniche»

Orçamento: 1 600 000 euros para 2003; para 2004 e 2005 a
definir

Intensidade ou montante do auxílio: Compensação para os
animais abatidos, quando o abate tenha sido ordenado pelas
autoridades competentes e compensação, a preços de mercado,
do leite apreendido

Duração: Até 2005. O período máximo durante o qual um
beneficiário pode receber auxílio é de 6 meses

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 10.12.2003

Estado-Membro: Reino Unido (Escócia)

N.o do auxílio: N 70/03

Denominação: Programa de desenvolvimento da indústria da
carne.

Objectivo: O objectivo do programa é incentivar, comerciali-
zar, promover e ajudar o desenvolvimento do sector da carne
vermelha na Escócia. O auxílio será concedido para apoio téc-
nico, melhoramento da qualidade genética dos animais, inves-
timentos em explorações agrícolas, investimentos para a trans-
formação e comercialização de carne vermelha de qualidade e
respectivos produtos, incentivo da produção e comercialização
de produtos de qualidade, introdução de sistemas de garantia
da qualidade e outros sistemas de controlo, grupos de produ-
tores e incentivo aos jovens agricultores

Base jurídica: Agriculture Act 1967 (as amended); Scotland
Act 1998 (Cross-Border Public Authorities) (Adaptation of
Functions etc) (Amendment) Order 2002 No 2636 which
amends the Agriculture Act 1967

Orçamento: 17,5 milhões de libras esterlinas

Intensidade ou montante do auxílio: Variável

Duração: 5 anos a partir da data de aprovação pela Comissão

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(2004/C 13/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopção da decisão: 10.12.2003

Estado-Membro: Suécia

N.o do auxílio: N 202/03

Denominação: Reembolsos de elevados pagamentos de subsí-
dios de doença aos pequenos empregadores

Objectivo: Compensar somente as pequenas empresas pelo
aumento do custo dos subsídios de doença

Base jurídica: Introduktionen av den föreslagna åtgärden –
kommer att ske genom ändringar i Svensk lag nr 1991:1047
angående sjuklön

Orçamento: O orçamento do regime de auxílios é estimado
em 250 milhões de coroas suecas (± 25 milhões de euros) por
ano

Duração: 1 de Janeiro de 2004-1 de Janeiro de 2005

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.12.2003

Estado-Membro: Itália

N.o do auxílio: N 310/03

Denominação: Auxílios a favor das fontes de energias renová-
veis

Objectivo: Favorecer os investimentos no domínio das ener-
gias renováveis

Base jurídica: Legge n. 598/94, articolo 11; D.L. n. 516/94;
Legge n. 448/98, articolo 8, c. 10, lettera f); D.L. n. 500/99,
articolo 2, c. 1.; D.M. n. 337/2000, articolo 5

Orçamento: 25 820 000 euros

Intensidade ou montante do auxílio: Em conformidade com
as intensidades aplicáveis com base no Enquadramento comu-
nitário dos auxílios estatais à protecção do ambiente

Duração: Até 31 de Dezembro de 2007

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.12.2003

Estado-Membro: Alemanha

N.o do auxílio: N 341/03

Denominação: Programa de bonificação de juros a favor das
PME — prorrogação (Sarre)

Objectivo: Apoiar actividades de investimento realizadas pelas
pequenas e médias empresas no Sarre

Base jurídica: Richtlinien für das Zinszuschussprogramm zur
Förderung von kleinen und mittleren Unternehmen sowie des
Fremdenverkehrs im Saarland

Orçamento: 885 300 euros por ano

Duração: Até 31 de Dezembro de 2006

Outras informações: A Alemanha compromete-se a apresen-
tar um relatório anual sobre a aplicação do regime de auxílio

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.12.2003

Estado-Membro: Reino Unido

N.o do auxílio: N 455/03

Denominação: Programa de I & D em matéria de carvão mais
limpo (alteração)

Objectivo: Promover o desenvolvimento de tecnologias am-
bientalmente mais eficientes na utilização de carvão destinado
à geração de electricidade

Base jurídica: Science and Technology Act 1965

Orçamento: Inicialmente previsto em 4,7 milhões de libras
esterlinas (aproximadamente 6,8 milhões de euros), orçamento
de 2004 ainda não finalizado, o nível de refinanciamento si-
tuar-se-á abaixo da elegibilidade para refinanciamento de
100 %

Intensidade ou montante do auxílio: Principalmente, 50 %
brutos; 75 % para estudos de exequibilidade no domínio da
captura do dióxido na fase de I & D da investigação industrial

Duração: Até 31 de Março de 2005
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Outras informações: As autoridades do Reino Unido têm de
fornecer um relatório anual sobre a implementação do regime

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 26.11.2003

Estado-Membro: Itália (Basilicata)

N.o do auxílio: N 82/03

Denominação: Subvenções a favor de fundos de capital de
risco de cooperativas e da associação de garantias colectivas
para o comércio e turismo

Objectivo: Fomento dos investimentos das PME, facilitando o
acesso das PME a garantias

Base jurídica: Delibera della Giunta Regionale della Regione
Basilicata n. 1451, 2 agosto 2002 — Approvazione prelimi-
nare del bando

Orçamento: 600 mil euros

Intensidade ou montante do auxílio: Dentro dos limites
previstos no Regulamento (CE) n.o 70/2001 da Comissão

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Notificação prévia de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.3333 — Sony/BMG)

(2004/C 13/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissão recebeu, em 9 de Janeiro de 2004, uma notificação de um projecto de concentração, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), através da qual as empresas Bertelsmann AG («Bertels-
mann», Alemanha) e Sony Corporation of America pertencentes ao grupo Sony («Sony», Japão) adquirem,
na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto da empresa
«Sony BMG», mediante aquisição de acções de uma empresa recentemente criada que constitui uma
empresa comum.

2. As actividades das empresas envolvidas são:

— Bertelsmann: Gravação de música e publicação, televisão, rádio, publicação de livros e de revistas,
clubes de livros e de música,

— Sony: Gravação de música e publicação, electrónica industrial e de consumidor, serviços de entreteni-
mento,

— Sony BMG: Combinação dos negócios de gravação de música a nível mundiais de Sony e Bertelsmann
(com excepção das actividades de Sony no Japão).

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observações que entenderem
sobre o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão, o mais tardar, 10 dias após a data da publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o número de
processo COMP/M.3333 — Sony/BMG, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das de Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificação).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificação).
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Notificação prévia de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.3363 — Santander/Doncasters)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(2004/C 13/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissão recebeu, em 5 de Janeiro de 2004, uma notificação de um projecto de concentração, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), através da qual as empresas Capital Riesgo Global CRG SA
(«CRG», Espanha) controlada pelo Banco Santander Central Hispano SA («BSCH», Espanha) e Royal Bank
Investments Limited («RBI») controlada pelo Royal Bank of Scotland Group Plc. («RBS», Reino Unido)
adquirem, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo do conjunto
da empresa Doncasters Group Limited («Doncaster», Reino Unido), presentemente apenas controlada por
RBI, mediante aquisição de acções.

2. As actividades das empresas envolvidas são:

— CRG: investimeno de equidade privado,

— BSCH: banca e serviços financeiros relativos,

— RBI: investimento de equidade privado,

— RBS: banca, seguros e serviços financeiros relativos,

— Doncasters: fabricante de componentes de motor aeroespaciais, de turbinas de gás, de cambistas de
calor, de turbo-carregadores para utilização auto-motriz e implantes ortopédicos.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo é susceptível de beneficiar da aplicação
do procedimento previsto na comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observações que entenderem
sobre o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão, o mais tardar, 10 dias após a data da publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o número de
processo COMP/M.3363 — Santander/Doncasters) para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].

PTC 13/16 Jornal Oficial da União Europeia 17.1.2004

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificação).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificação).

(3) JO C 217 de 29.7.2000, p. 32.
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